
 

 

Protocolo 2- 12.445/2026

De: Elaine M. - CGAB-UACG

Para: CGAB-UACG - Unidade Administrativa da Chefia de Gabinete 

Data: 15/04/2026 às 10:45:06

Setores envolvidos:

CGAB, CGAB-AECG, CGAB-UACG, CMA

Indicação - CÂMARA MUNICIPAL

 

 Prezado roger, peço que desconsidere o Documento do Processo Administrativo e assine esse.

Grata

_

Elaine Cristina Moris 

Assessor de Gabinete

Anexos:

Indicacao_1506_2026_Enfermeiro_Delmiran_14_04_2026.pdf
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Araraquara, 14 de abril de 2026. 
 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL DE ANGELI 

MD. Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
ARARAQUARA/SP 
 
 
 

Excelentíssimo Presidente, 
 
 
 
                                           Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta à indicação 

nº 1506/2026 de autoria do Vereador ENFERMEIRO DELMIRAN, onde solicita a cobertura no 

pátio da USF Biagioni, localizada na Rua Sebastião Lemos da Cruz, nº 670, no bairro Vila 

Biagioni. Conforme manifestação da Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Públicos, informamos que após análise técnica das informações constantes 

no processo, especialmente quanto à viabilidade de inclusão dos serviços por meio de termo 

aditivo, verificou-se a impossibilidade de atendimento no momento. Isto porque não há 

previsão de serviços similares no contrato vigente que permita o enquadramento do 

aditamento dentro do limite legal de até 25%, bem como inexiste saldo contratual suficiente 

para suportar o acréscimo pretendido. 

                                           Ressalta-se, ainda, que o projeto se encontra em trâmite para 

aprovação, não havendo, até o presente momento, suporte formal que possibilite a alteração 

contratual. 

                                           Dessa forma, conclui-se que a demanda somente poderá ser 

viabilizada mediante a instauração de novo procedimento de contratação, nos termos da 

legislação vigente, condicionado à aprovação do referido projeto. 

                                            Sendo só para o momento, renovamos votos de elevada estima e 

distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

ROGER MENDES 

Assessor Executivo da Chefia de Gabinete 

PEDRO MONTEIRO 

Chefe de Gabinete 
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